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ATA DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA DA DIRETORIA 
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS 
(CREMAL), REALIZADA em 27/01/2014. 

 
Ao vinte sétimo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, às dezenove 

horas e dez minutos, em sua sede à rua Fausto Correia Wanderley, nº 90, bairro do 

Pinheiro, em Maceió, Alagoas, na sala Nise da Silveira, fizeram-se presentes os 

seguintes conselheiros diretores assim relacionados: Fernando Pedrosa 

(presidente), Benício Bulhões (1º secretário), José Gonçalo (tesoureiro), Sidney 

Pinto (3º secretário), Irapuan Barros (2º secretário) e Edilma Bulhões (ouvidora), 

além do assessor jurídico do CREMAL, o Dr. Yves Maia. Após, tomou a palavra o 

conselheiro presidente, Fernando Pedrosa informou que estará uma semana 

ausente de 03 a 07 de fevereiro de 2014. Após, citou ainda no dia 28/01 estará em 

Arapiraca com fito de fiscalização de denúncias de exercício ilegal da medicina. 

Após, comentou acerta de reiterados problemas com os funcionários Carlos e 

Renata, inclusive informando que foi solicitado o prazo máximo de 15 dias para 

conclusão dos editais de licitação. Posto em discussão, deliberado que, após 

decorrido o prazo, caso o trabalho não seja entregue, ser dada advertência e 

suspensão de período de férias. Aprovado por unanimidade. Em seguimento, o 

conselheiro presidente apresentou demanda do Ministério Público Federal que para 

fins de instrução de processo requisita do CREMAL fiscalização em Palmeira do 

Índios afim de aferir se os recursos de hemodiálise são suficientes para atendender 

a demanda daquele município. Após, o assessor jurídico do CREMAL sugeriu que o 

Conselho responda que não possuimos contador e nem atribuição jurídica para se 

pronunciar acerca das verbas utilizadas, mas que estará enviando cópia das 

documentações médicas da fiscalização realizada nas unidades hospitalares do 

município. Posto em discussão, aprovado por unanimidade. Após, o conselheiro 

presidente do CREMAL citou Ofício da Polícia Federal informando que não possui 

inquéritos policiais acerca de diplomas médicos falsificados no estado de Alagoas. 

Em seguimento, citou o pROTOCOLO CREMAL nº 0269/2014, do CFM, que trata de 
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ofício CFM Nº 371/2014 sobre o uso de verba de 2013 da Educação Continuada. 

Após, citou o PROTOCOLO CREMAL nº 0284/2014, da diretoria de Vigilância em 

Saúde- SMS, que trata de demanda pedindo ação do Conselho em casos de 

caligrafias ilegíveis em prontuários e Declaração de Óbitos, no entanto enviou 

fotocópias de má qualidade. Posto em discussão, deliberado informar que o 

conselho está promovendo capacitações médicas na área. Após, o conselheiro 

presidente citou o PROTOCOLO CREMAL nº 0009/2014, que trata de denúncia de 

Dr. Guilherme Pitta acerca de exercício ilegal da medicina de Flavio Pacheco, que 

se intitula Dr. Equilíbrio, exercendo acupuntura. Posto em discussão, deliberado 

encaminhar denúncia à Secretaria de Segurança Pública, informando exercício ilegal 

da medicina. Em seguimento, o conselheiro presidente citou o PROTOCOLO 

CREMAL s/n, que trata de demanda COMSAÚDE – Lideres de Mercado acerca de 

premiação de empresas médicas. Posto em discussão, deliberado dar resposta 

informando artigos da Resolução CFM. Em prosseguimento, tomou a palavra a 

conselheira Edilma Albuquerque questionou sobre fiscalização do CREMAL no 

hospital de Santana do Ipanema/AL e a propaganda do Governo do Estado sobre o 

mesmo hospital. Tomou a palavra o conselheiro Benício Bulhões que informou que a 

última fiscalização do CREMAL naquele hospital ocorreu no segundo semestre do 

ano passo e que os seviços que estão sendo ofertados são aqueles que estão 

sendo veiculados na impresa. Em seguida, o conselheiro Benício Bulhões destacou 

necessidade de investigação em plantão obstétrico em dias de domingo que, 

supostamente, está realizando cirurgias cesareanas em série, sem indicação médica 

de urgência. Após, citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 0207/2014, do CFM, que trata 

de Circular CFM nº 06/2014 aprovando a previsão orçamentária dos Conselhos de 

Medicina. Após, o conselheiro Benício Bulhões citou demanda da SANTACOOP 

solicitando auditório do CREMAL para o dia 19/03/2014 às 14h, aprovado. Após, o 

conselheiro presidente citou que o CREMEPE convidou os conselheiros do 

CREMAL para reunião em Recife, para tratar de programação das caravanas de 

fiscalização do ano de 2014. Posto em discussão, deliberado o envio do conselheiro 

presidente. Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro Benício Bulhões que 
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citou que solicitando de reserva de auditório para o COSEMS para o dia 10 de 

fevereiro. Posto em discussão, aprovado. Em seguida, o conselheiro Benício 

Bulhões citou que os portões da garagem deram problemas. Após, o conselheiro 

José Gonçalo solicitou contratação de um funcionário para ajudar o David 

Vasconcelos nas ações de levantamento de bens do CREMAL. O conselheiro 

tesoureiro apresentou a proposta de contratação de um funcionário Alan da GPTEC, 

no valor de R$ 7.500,00. Posto em discussão, verificado que há necessidade de 

avaliar o valor proposto, pois talvez seja necessário a licitação ou apresentação de 

três preços, com isso agendado reunião com o contador da CREMAL. Em 

seguimento, tomou a palavra a conselheira Edilma Albuquerque, que questionoiu o 

parecer da ouvidoria de lavra do conselheiro Irapuan Barros, achando que seria 

mais prudente encaminhar a resposta ao demandante não na forma de parecer mas 

na forma de ofício com resposta direta. Posto em discussão, deliberado que a 

conselheira ouvidora analisar o teor do parecer, para posterior apreciação se o 

parecer será apreciado em plenária. Após o término dessas discussões, o 

conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, declarou encerrada esta reunião de 

diretoria e para constar, eu, Irapuan Medeiros Barros Junior, 2º Secretário, lavrei a 

presente Ata, que vai por mim assinada e pelo Presidente, após julgá-la de 

conforme. 

Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente CREMAL 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 


